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PARECER COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA-CLJ 2025
Relator Ismael Soares de Moura

CONTEÚDO: Parecer ao Projeto de Lei Ordinária n.º 366/2025 que “denomina via pública rua Maria Rita dos Santos no bairro Residencial Lagoa dos Pássaros”. 
AUTORIA:  vereador Eraldo Chamone Marques.
FINALIDADE: Parecer quanto a Constitucionalidade, Legalidade e Juridicidade.

TEMPESTIVIDADE
O projeto ora analisado foi designado ao relator que a este subscreve em seção ordinária da Comissão de Legislação e Justiça, na data do dia 04/06/2025 (quarta-feira), sendo, portanto, tempestivo o presente parecer nos termos do artigo 90 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

RELATÓRIO
Trata-se de análise do Projeto de Lei que tem por objetivo denominar a via pública atualmente identificada como Rua B, situada no Bairro Residencial Lagoa dos Pássaros, como Rua Maria Rita dos Santos, conforme descrição detalhada no art. 1º da proposição.

FUNDAMENTAÇÃO
A denominação de vias públicas constitui matéria de competência legislativa municipal, conforme previsto no art. 30, inciso I, da Constituição Federal. Além disso, não se identifica, na proposta, qualquer vício de iniciativa ou inconstitucionalidade formal ou material.
O projeto é instruído com a biografia da homenageada, bem como com a certidão de óbito e a certidão de não denominação da via pública, atendendo, assim, aos requisitos legais e regimentais exigidos para esse tipo de proposição. 

CONCLUSÃO
Por tais razões, emito parecer favorável ao regular processo de tramitação do Projeto de Lei Ordinária nº 366/2025, concluindo pela sua LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE E JURIDICIDADE.

Sala das Reuniões, 11 de junho de 2025.
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